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LrcENÇA DB OPERAÇÃO N" 025/10-08

Estr licelçr é composta de 09 r€strkões e/ou condiçõcs const&ntes no verso, cujo não
cumprimento/stcodimetrto sujeitlrá r sur invrlidrçlo c/ou es p€nalid|des previstas em trormas.
Estr licença rlo comprova nem substitui o docum€nto d€ propriedsde, de posse oü de domínio do
imóvel.
Esta licençs deve p€rmânecer ns locrlizaçâo ds stividrde e erpostâ dc forma visível (freDte e verso).

Manaus-AM, 0 5 t44R m4
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GOVEFXO OO EST D.O

gabinêtê@ipaam.am. gov,bÍ
F$e:(92) 2123ô721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a

INTERESSADo: Saint - Gobain do Brasil Produtos lndustriais e Para Construção
Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRREspor{oÊxch: Av. Professor Paulo Graça, no 7940, Area de
Transição, Tarumã, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 61 .064.838/0097-85 INSCRIÇÃo Esr,rnunr-: '06.200.607-0

Folr: (92) 3878-5508 E-maIl: eliane.xavier@saint-gobain.com

REcrsrRo No IPAAM: 1012.0210 PnocrssoNs;0377112024-91

ArrvrDÀDE: lndústria1e Produtos Minerais Náo Metálicos.

Locu,rzlçÀo oÀ ATTVIDADE: Av. Professor Paulo Graça, no 7940, Área de Transiçáo,
Tarumã, Manaus-AM.

Frx,llroloo: Autorizar a fabricação de argamassa.

PorENcrÂLPoLUTDoR/DEcRADloon: Pequeno PoRTE: Excepcional

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcExç,r: 02 Axos.

A tencão:



RESTRIÇÔES E/OU CONDIçÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO. NO 025/10-08

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em
ineio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme afi.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23. da Lei n'.3.785 de 24 de.iulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações conslantes no processo

n". 0377112024-91.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas paÍa a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer âo IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7. A retirada dos resíduos do lnterior da empresa só poderá ser realizada por empresa licenciada
para esta finalidade.

8. Realizar e encaminhar o monitorâmento semestral dos efluentes hidrossanitário, realizado por
laboratório cadastrado e licenciado neste órgão, devendo ser avaliadas âmostras coletâdas
simultaneamenle, parâ efluente bruto e efluente final, os rêgistros analíticos deve conter
assinatura do responsável iecnico pelas analises, com citação da metodologia utilizada para
preservação da amostra, que deverá ser coletada por técnico habilitado, devendo os resultados
estarem em conformidade com os padrões da Legislação vigente. Os laudos analíticos devem
conlemplar no mínimo os seguintes pârâmetros para análise: pH, cor, turbidez, DBOs, DQO,
óleos e graxas vegetais, série de sólidos totais, sólidos dissolvidos, sólidos sedimentáveis.
sólidos voláteis, sólidos suspensos, sólidos fixos, nitratos, nilritos, sulfetos, nitrogênio
orgânicô total, fosfato. coliformes termotolerantes.

9. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovagão da licença, os seguintes
documentos atualizados:

a) Certificados de destinação final de todos os resíduos gerados no complexo da
empresa, inclusive do lodo da ETE.

b) Apresentar documentos compÍobâtórios da areia utilizada no processo produtivo.
devendo os fomecedores estarem devidamente licenciados neste IPAAM.

c) Cadastro Técnico Federal atualizado, expedido pelo IBAMA.
d) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O com ART

do responsável pela elaboração.


